LEI Nº 866,  DE 08/02/84

Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 864, de 20 de janeiro de 1984.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica revogado o Parágrafo Único, do artigo 15, da Lei Municipal nº 864, de 20 de janeiro de 1984, que “Cria o Fundo de Previdência da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 08 de fevereiro de 1984; 19º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

